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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto Aquisição de leite integral UHT. 
Prazo de Entrega 10 (dez) dias consecutivos a partir do envio do Pedido de Compra. 
Local de Entrega Anexo A – sob demanda. 

Pagamento Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 
emitida com o mesmo CNPJ informado na proposta comercial. 

Reajuste IPCA 
Data base: proposta 

Vigência 3 (três) meses contados da data do pedido 
Subcontratação Não autorizada  

Critério de Julgamento Menor preço global 
 
 

1. Justificativa da Necessidade: 
 
Segundo o IBGE, em dados divulgados em outubro de 2025, o Brasil, ainda apresenta quantidade 
considerável de domicílios com algum grau de insegurança alimentar e nutricional. No ano de 2024, 24,2% 
dos domicílios brasileiros apresentavam algum grau de insegurança alimentar e nutricional, sendo 16,4 de 
grau leve, 4,5% de grau moderado e 3,2% em grau grave. É crucial que o Sesc forneça recursos para garantir 
a segurança alimentar e nutricional, bem como o suporte social para entidades sociais cadastradas no 
Programa Sesc Mesa Brasil que prestam assistência a elegíveis, a fim de mitigar ou evitar agravamentos de 
problemas, especialmente em relação à promoção do bem-estar e da qualidade de vida das famílias em 
Minas Gerais. 
Nesse sentido, o Sesc em Minas realiza movimento de apoio ao público vulnerável, por meio do Programa 
Sesc Mesa Brasil e, além da entrega de doações, desenvolveu diversas ações como campanhas, projetos e 
parcerias com o objetivo de potencializar os esforços de vários setores da sociedade para o enfrentamento 
da fome, criando sinergia entre os diversos atores da sociedade na construção de ações solidárias.  
Dentre essas ações criadas para enfrentamento dos índices de insegurança alimentar e nutricional no 
Estado de Minas Gerais, temos a criação de QrCodes para doações em dinheiro, via PIX e o projeto Sesc 
Mesa Brasil Musical, realizados em cidades do interior com presença de unidades operacionais do 
Programa, EDUKO e Circuito Sesc de Corridas. A chave PIX é disponibilizada para todos os parceiros 
doadores, seja pessoa física ou jurídica e é utilizado em Eventos e Campanhas. A verba recebida é 
direcionada para aquisição de alimentos que, posteriormente, são distribuídos para as entidades 
cadastradas no Programa Mesa Brasil Sesc. 
Diante disso, o Programa recebeu e acumulou no segundo semestre de 2025, o valor de R$ 626.936,45 
(sessenta e dois mil, seiscentos e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos) por meio da 
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realização do Sesc Mesa Brasil Musical de Teófilo Otoni, EDUKO, Circuito Sesc de Corridas e recebidos de 
diversos parceiros doadores, dentre eles pessoas físicas e jurídicas, para aquisição de alimentos.  

Relação das Arrecadações 
Doações Diversas  R$               705,18  
Copa Internacional de Mountain Bike_ 2025  R$            5.425,00  
Circuito Sesc de Corridas  R$       167.876,33  
Tempo de Ajudar  R$               114,00  
Campanha Saude&Dignidade  R$               509,02  
Natal Solidário  R$            3.918,24  
Chico Rei  R$         18.821,49  
Festival Fartura Agosto  R$            3.070,00  
Férias sem Fome Julho  R$            2.442,14  
AZ 3 Publicidade  R$            5.000,00  
Campanha das Mães  R$            3.137,70  
Mesa Brasil Musical  R$         42.500,00  
Erik kened  R$         10.000,00  
Palladium - Eventos Diversos no   R$       185.325,02  
Festa Junina no Sesc Contagem  R$         19.899,50  
Eduko  R$       158.192,83 

 
Considerando o valor total disponível, a opção foi adquirir caixas de leite integral, visando conseguir um 
volume maior de alimento nutritivo, o que garante o atendimento a mais pessoas.  
As caixas de leite integral adquiridas com os valores de doações recebidos pelo Sesc em Minas serão 
distribuídas pelo Programa Sesc Mesa Brasil em cumprimento de umas das suas finalidades precípuas: a 
promoção da segurança alimentar e nutricional, visando melhorar as condições de vida da coletividade, 
especialmente das classes menos favorecidas.    
Tendo em vista a necessidade de apoiar as entidades sociais no atendimento às famílias em situação de 
vulnerabilidade social, garantindo integridade aos processos, em respeito aos princípios da economicidade, 
da isonomia, faz-se necessária a aquisição de leite integral tipo UHT (Ultra-high Temperature), também 
conhecido como "longa vida", por meio de processo licitatório. 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 
 
2. Características do Produto: 
 
2.1. Especificações técnicas (tamanho, dimensões, qualidade, cor, etc.); 
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2.2. Condições de fornecimento: 
2.2.1. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e 
conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas 
ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor, de acordo com as legislações sanitárias 
vigentes.  
2.2.2. Nos rótulos das embalagens primárias, deverão estar impressas, de forma clara, as seguintes 
informações: 

a. Nome do produto e marca com denominação de venda “leite UHT integral” ou “Leite Integral 
Longa Vida”; 
b. Identificação da origem (razão social, CNPJ e endereço completo do fabricante e/ou 
distribuidor e/ou importador, no caso de alimentos importados); 
c. Data de validade ou prazo de validade acompanhado da data de fabricação; 
d.  Identificação do lote; 
e. Lista de ingredientes, devendo constar apenas “leite integral”. Aditivos ou conservantes não 
são permitidos no leite UHT integral puro; 

Especificação técnica Unidade de Medida Quantidade 
   
Leite homogeneizado que foi submetido, durante 2 a 4 
segundos, a uma temperatura de 130ºc, mediante um 
processo térmico de fluxo contínuo, imediatamente resfriado 
a uma temperatura inferior a 32ºc e envasado sob condições 
assépticas em embalagens estéreis e hermeticamente 
fechadas. Características físico-químicas: a) teor de matéria 
gorda: mínimo 3%; b) acidez: 0,14 a 0,18 g ácido láctico/100 
ml; c) estabilidade ao etanol 68% (v/v): estável; d) estrato 
seco desengordurado: mínimo 8,2% (m/m). Características 
sensoriais: a) aspecto: líquido; b) cor: branca; c) sabor e odor: 
característico, sem sabores nem odores estranhos. O leite 
UHT deverá ser envasado com materiais adequados para as 
Condições previstas de armazenamento e que garantam a 
hermeticidade da embalagem e uma proteção apropriada 
contra a contaminação. No rótulo poderá ser inserida a 
expressão “UHT”, “Ultra Alta Temperatura” ou “longa vida”. 
Forma de apresentação: embalagem tipo tetra Pack de 1l. 
Apresentação do Selo Federal – S.I.F (serviço de Inspeção 
Federal / MAPA) ou S.I.M. (Serviço de Inspeção de Minas 
Gerais). 

Litro   
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f. Conteúdo líquido, em ml ou litro (exemplo: 1 L); 
g. Condições de armazenamento e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem; 
h. Tabela de informação nutricional (RDC nº 360/2023), sendo obrigatória e deve constar valores 
por porções e medidas caseiras. Teor de gordura mínimo de 3% conforme padrão integral; 
i. Informações sobre tratamento térmico, “UHT” ou “Ultra Alta Temperatura”; 
j. Selo Federal – S.I.F. (serviço de Inspeção Federal / MAPA), para produtos comercializados 
entre estados, ou Selo Estadual – S.I.M. (Serviço de Inspeção de Minas Gerais), para produtos 
comercializados apenas dentro do estado de Minas Gerais, vinculado ao Instituto Mineiro de 
Agropecuária (IMA). 

2.2.3. Os produtos devem ser produzidos com matérias-primas de boa procedência, acondicionados em 
embalagens adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento, que confiram aos produtos 
a proteção adequada e, estas devem manter-se íntegras, limpas e seguir as características de cada alimento. 
2.2.4. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas. 
2.2.5. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, 
que seja de no mínimo 04 (quatro) meses a partir da data de fabricação e após a data da entrega. 
2.2.6. Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação vigentes do Ministério da 
Agricultura e Pecuária e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

 
3. Características da Entrega: 
 
3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compras cujo recebimento 
deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
3.2. Não será permitida a subcontratação; 
3.3. O fornecedor será responsável por carregar, transportar e descarregar o objeto adquirido no local 
indicado pelo Sesc em Minas. 
3.4. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 
3.5. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será acionada para 
recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do recolhimento e 
substituição é de responsabilidade da Contratada. 
3.6. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 
 
4. Condições de Recebimento:  
 
4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 
momento da entrega; 
4.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 
especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 5 (cinco) 
dias úteis após a entrega; 
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4.3. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 
deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 
Sesc em Minas. 
4.4. A contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega.  
 
5. Obrigações Específicas das Partes: 
 
5.1. Contratada: 
5.1.1. Apresentar ficha técnica do produto, detalhando especificações, embalagem, condições de 
transporte e armazenamento; 
5.1.2. Apresentar modelo de rótulo conforme instruções normativas e resoluções vigentes; 
5.1.3. Apresentar laudo de análises físico-química e microbiológica, comprovando que o produto atende 
aos padrões sanitários das resoluções e instruções normativas vigentes; 
5.1.4. Apresentar Certificado de Regularidade Fiscal estadual ou federal; 
5.1.5. Apresentar selos obrigatórios de inspeção sanitária federal ou estadual (S.I.F ou S.I.M); 
5.1.6. Apresentar certificados de qualidade, caso tenha.  
 
6. Pagamento 
 
6.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 
6.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 
subsequente. 
6.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 
subsequente. 
6.4. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 25. 
6.5. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 
6.7. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 
boletos ou outra forma de pagamento. 
6.8. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 
titularidade da Contratada. 
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ANEXO II – ENDEREÇOS DE ENTREGA 
 

Local de Entrega Cidade  Endereço 

1 Sesc Mesa Brasil Central Belo Horizonte 
Av. Contorno, nº 525 – Centro Belo Horizonte/MG 

Cep: 30.110-001 

2 
Sesc Mesa Brasil Norte 

de Minas  
Montes Claros 

Rua Gabriel Passos, s/nº - Centro Montes Claros/MG 
Cep: 39.400-634 

3 
Sesc Mesa Brasil 

Triângulo 
Uberlândia 

Rua Paschoal Bruno, nº 698 - Santa Luzia, 
Uberlândia/MG Cep 38.408-714 

4 
Sesc Mesa Brasil Zona da 

Mata 
Matias Barbora 

Rodovia BR 040, Km 800, nº 32 Centro Empresarial 
Park Sul Matias Barbosa / MG Cep: 36.120-000 

5 
Sesc Mesa Brasil 

Jequitinhonha / Mucuri 
Teófilo Otoni 

Rua Sidônio Otoni, n° 3.163 – Jardim Serra Verde 
Teófilo Otoni/MG Cep: 39.801-500 

6 
Sesc Mesa Brasil Sul de 

Minas 
Varginha 

Rua Joaquim de Oliveira Tatim, nº 1.001 – Jardim 
Ribeiro - Varginha/MG - Cep: 37.068-000 -  

7 
Sesc Mesa Brasil Alto 

Paranaíba 
Patos de Minas 

Rua Major Gote, nº 1.411 – Centro Patos de 
Minas/MG Cep: 38.700-001 

8 
Sesc Mesa Brasil Rio 

Doce 
Governador Valadares 

Av. Venezuela, nº 877 – Grã Duquesa Governador 
Valadares/MG Cep: 35.057-730 

9 
Sesc Mesa Brasil 

Noroeste 
Paracatu  

Rua Euridamas A. de Barros, nº 347 – Lavrados 
Paracatu/MG Cep: 38.602-002 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Razão Social da Contratada:  
Endereço: 
CNPJ:  
E-mail: 
Telefone: 
Responsável pela elaboração da proposta:  
 

VALOR TOTAL A SER GASTO (A) R$ 626.936,45 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA 

01 
Leite 

Integral 
 
  

 

VALOR UNITÁRIO (B) R$ 
QUANTITATIVO TOTAL (A/B) UNIDADES 
VALOR RESIDUAL (C) [SE HOUVER, REPRESENTA 1 CAIXA DE LEITE] R$ 
QUANTITATIVO TOTAL DE CAIXAS DE LEITE (A/B+C)  

OBSERVAÇÕES:  
Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  
1) Em caso de dizimas na subtração, entregaremos uma unidade extra. 
2) No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, frete, taxas e quaisquer outras despesas 
relacionadas ao objeto. 
3)  A Proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e condições 
constantes no Termo de Referência. 
4) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias. 
5) O abaixo assinado declara estar ciente de todas as cláusulas do Termo de Referência e de que não lhe 
caberá direito de exigir nenhuma multa ou indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o 
contratar. 
 
Inserir local e data 
 
 

_____________________________________________________  
(Assinatura/nome do representante legal da empresa)  

 
OBSERVAÇÕES: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante e estar devidamente 
assinado por seu representante legal. Quando não for em papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ dessa empresa. A licitante 
deverá indicar na proposta o nome, contato telefônico e-mail do preposto. 


